
MENSAGEM Nº. 066/2011 
   Campo Novo do Parecis, 17 de outubro de 2011.



Senhora Presidenta, 

Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei nº. 059/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto autorizar o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 452.507,98 e dar outras providências.



Este Projeto de Lei tem como objeto a construção de Escola, em atendimento ao Plano de Ações Articuladas – PAR, no âmbito do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, na ação Infraestrutura e Recursos Pedagógicos – Construção, através do Convênio nº. 700285/2011 celebrado entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE e o Municipio de Campo Novo do Parecis/MT.



O valor aprovado para o Convênio é de R$ 905.015,96 (novecentos e cinco mil e quinze reais e noventa e seis centavos) participando o FNDE com R$ 895.965,80 (oitocentos e noventa e cinco reais novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos) e o Município com R$ 9.050,16 (nove mil e cinqüenta reais e dezesseis centavos), a título de contrapartida financeira, no percentual mínimo de 1% (um por cento) do total, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sendo que o valor solicitado para abertura do crédito adicional especial se refere à parcela do corrente exercício.



Em anexo: cópia do Convênio nº. 700285/2011.



Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE LEI Nº. 059/2011 
                    
               17 de outubro de 2011.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 452.507,98, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 452.507,98 (quatrocentos e cinqüenta e dois mil, quinhentos e sete reais e noventa e oito centavos), com a seguinte classificação orçamentária:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

002 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

12 - EDUCAÇÃO

361 – ENSINO FUNDAMENTAL

0002– EDUCATIVA – EDUCAÇÃO PARTICIPATIVA

1148 – Construção de Escola do Ensino Fundamental

4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações



              R$ 452.507,98


Art. 2º. Para atender o disposto no art. 1º, serão utilizados os recursos oriundos do Convênio nº 700285/2011 firmado com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE em atendimento ao Plano de Ações Articuladas – PAR, no valor de R$ 447.982,90 (quatrocentos e quarenta e sete mil, novecentos e oitenta e dois reais e noventa centavos), na forma do art. 43, § 1º, inciso II da Lei nº 4.320/64, e na forma do inciso III, no valor R$ 4.525,08, (quatro mil quinhentos e vinte e cinco reais e oito centavos) na seguinte classificação orçamentária:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

002.12.361.0002.1056 – Modernização Administrativa do Ensino Fundamental – art. 212 CF

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente

      R$ 4.525,08
          Art. 3º. As alterações constantes do art. 1º desta Lei passam a integrar a Lei Municipal nº. 1.340 de 16 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013 e a Lei Municipal nº. 1.377, de 09 de julho de 2010, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2011 – LDO.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 17 dias do mês de outubro de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração


